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Nota de Empenho em favor de Werner Schindler e outros, 
no valor de R$ 9.136,35 (nove mil, cento e trinta e seis reais 
e trinta e cinco centavos), para que se proceda ao depósito 
judicial complementar da Ação de Desapropriação nº 1009742-
19.2013.8.26.0053 - 3ª Vara da Fazenda Pública, onerando a 
dotação orçamentária nº 37.30.15.451.3009.5100.4.4.90.61.
00.08.

 2017-0.088.409-0
Proposta de doação de 1.500 sacos de 25 kg cada de Con-

creto Asfáltico Usinado a Quente Modificado.
DESPACHO: Nos termos da manifestação da ATAJ às fls. 

retro, e desde que sejam adotadas as cautelas de praxe, AU-
TORIZO a lavratura do TERMO, tendo por objeto a doação de 
1.500 sacos de 25 kg cada de Concreto Asfáltico Usinado a 
Quente Modificado, a serem doados pela empresa ANDRADE 
BRITTA – CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA ARUSP LTDA., 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 16.739.182/002-38.

 2014-0.119.859-3
Transferência de Recursos – Canalização do Córrego Ponte 

Baixa
DESPACHO:À vista dos elementos que instruem o presente 

processo, especialmente de acordo com as informações apre-
sentadas às fls. 147/152, e no uso de competência delegada 
pela Portaria nº 002/SMSO

G/2017, AUTORIZO a emissão de Nota de Reserva com 
Transferência de recursos a SNJ – PGM unidade 21.10, no valor 
de R$ 256.495,30 (duzentos e cinquenta e seis mil, quatro-
centos e noventa e cinco reais e trinta centavos), onerando a 
dotação orçamentária nº 86.22.17.451.3008.5.013.4.4.90.61.00
.03 – Intervenções de Controle de cheias em bacias de córregos 
– Aquisição de Imóveis.

 2015-0.000.869-5
Desapropriação – Melhoramento – Av. Jornalista Roberto 

Marinho.
DESPACHO : Diante dos elementos que instruem o presente 

processo, especialmente de acordo com as informações apre-
sentadas às fls. 119/125, e no uso de competência delegada 
pela Portaria nº 002/SMSO-G/2017, AUTORIZO a emissão de 
Nota de Empenho em favor de Francisco José do Carmo e outro, 
no valor de R$ 81.168,19 (oitenta e um mil, cento e sessenta 
e oito reais e dezenove centavos), para que se proceda ao 
depósito judicial complementar da Ação de Desapropriação 
nº 0002285-11.2017.8.26.0053 - 6ª Vara da Fazenda Pública, 
onerando a dotação orçamentária nº 37.30.16.451.3002.3357
.4.4.90.61.00.08.

 6022.2017/0000093-0
JZ Engenharia e Comércio Ltda.
Obra de Emergência - Formalização do Contrato –
Contenção do talude da Rua Paulo Arentino – City Jaraguá 

– São Paulo /SP.
DESPACHO: À vista dos elementos que instruem o presente 

processo administrativo, no uso das atribuições a mim delega-
das, em especial a manifestação da ATAJ doc. Sei 3854997, que 
ADOTO como razão de decidir, DETERMINO, com base no inciso 
IV do artigo 24 da Lei Federal nº 8.666/93 a lavratura do Termo 
Contratual com a empresa JZ ENGENHARIA E COMÉRCIO 
LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 58.004.714/0001-58, refe-
rente à execução das obras emergenciais de contenção do talu-
de no trecho da Rua Paulo Arentino junto ao Parque Municipal 
Pinheirinho D’ Água – City Jaraguá – São Paulo/SP, autorizadas 
emergencialmente em 06/02/2017 doc. Sei 2092087 e ratificada 
em 08/02/2017 doc. Sei 2097964. Outrossim, AUTORIZO a 
emissão da Nota de Empenho nos termos da Nota de Reserva, 
onerando a dotação específica do orçamento vigente, consoan-
te manifestação da Assessoria Contábil desta Pasta docs. Sei 
3847842 3847902.

 6022.2016/0000097-1
Jofege Pavimentação e Construção Ltda.
Prorrogação de Prazo - Contrato nº 005/SIURB/16 – Exe-

cução de obras de melhorias na malha viária de acesso ao 
Hospital de Parelheiros -Rua Eusébio Coghi, Ramo 100, Ramo 
200 e Rua Cacoal.

DESPACHO: À vista dos elementos constantes destes autos, 
em especial da manifestação da Superintendência de Obras 
Viárias doc. Sei 3790393, bem como da ATAJ doc. Sei 3827930, 
com fundamento artigo 57, §1º, inciso VI da Lei Federal nº 
8.666/93, as quais acolho e adoto como razão de decidir, AU-
TORIZO a prorrogação do prazo do Contrato nº 005/SIURB/16, 
celebrado com a empresa JOFEGE Pavimentação e Construção 
Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 62.162.847/0001-20, tendo 
por escopo a execução de obras de melhorias na malha viária 
de acesso ao Hospital de Parelheiros - Rua Eusébio Coghi, Ramo 
100, Ramo 200 e Rua Cacoal, prorrogação essa, por mais 03 
(três) meses, a partir de 24/07/2017.

 COMPANHIA DE ENGENHARIA 
DE TRAFEGO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

 EXPEDIENTE Nº 0613/17
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CET Nº 18/15
FORNECIMENTO DE DISPOSITIVOS DE SINALIZAÇÃO 

TEMPORÁRIA - CAVALETE DE MADEIRA TIPO II.
NOTIFICAÇÃO DE INTENÇÃO DE CANCELAMENTO E 

RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E A APLICA-
ÇÃO DE PENALIDADES.

DESPACHO
Comunicamos a empresa TRATORA TRATAMENTO DE 

MADEIRAS COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
LTDA – ME, CNPJ Nº 09.573.329/0001-16, na pessoa de seu re-
presentante legal, a intenção do cancelamento e da rescisão da 
Ata de Registro de Preços nº 18/15, referente ao fornecimento 
de cavalete de madeira tipo II, para atender as necessidades da 
CET, de acordo com os artigos 78 inciso I e 79 inciso I, ambos 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e artigo 21 inciso I 
do Decreto Municipal nº 56.144/15, em decorrência de descum-
primento de obrigações contratuais da referida Ata, de acordo 
com os itens 6.2. e 13.1.1. - Não possui Certidões Municipais, 
Estaduais e Federais em dia e 13.1.2. - Convocada para assinar 
o Contrato originado da Ata, não compareceu nem retirou o 
mesmo, alegando não possuir as documentações necessárias.

Comunicamos também que será aplicada a penalidade de 
multa no valor total de R$ 50.670,00 (cinquenta mil, seiscentos 
e setenta reais), sendo: R$ 16.890,00 (dezesseis mil, oitocentos 
e noventa reais) de acordo com os itens 12.1.1. - multa de 5% 
sobre o valor total da Ata, pelo motivo da recusa em assinar 
o Contrato originado da Ata e R$ 33.780,00 (trinta e três mil, 
setecentos e oitenta reais) e 12.1.2. - multa de 10% do valor da 
Ata, pelo motivo do cancelamento/rescisão da Ata em virtude 
da falta das Certidões mencionadas anteriormente.

Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para ofere-
cimento de defesa prévia, nos termos do artigo 109, inciso I, 
letras “e” e “f”, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
estando desde já, os autos do processo em epígrafe com vista 
franqueada ao interessado.

Diretor Administrativo e Financeiro / Chefe de Gabi-
nete da Presidência

Quadro 3. Critérios de Avaliação
Critérios Nota Peso
I- Aderência da atuação da entidade a um ou mais Objetivos de Desenvolvi-

mento Sustentável
1 a 3 3

II- Atividades, projetos e eventos realizados nos últimos 18 meses que possuam 
relação com os ODS

1 a 3 2

III-Desenvolvimento de ações nos territórios das Prefeituras Regionais 1 a 3 1
IV- Atendimento ao solicitado na carta de apresentação conforme descrição 

no Quadro 2, item 07 e observância na consistência, clareza, coerência e 
demonstração de conhecimento sobre os ODS.

1 a 3 3

6.1.2.1. As notas serão atribuídas considerando a gradação 
comparativa entre as informações apresentadas pelas candida-
turas, dentro de um mesmo segmento.

6.2. Da classificação
6.2.1. As candidaturas serão classificadas em ordem de-

crescente, por segmento, considerando a pontuação final al-
cançada.

6.2.2. A pontuação final corresponde ao somatório dos 
resultados obtidos da multiplicação das notas pelos pesos 
correspondentes.

6.2.3. Em caso de empate será considerado como critério 
de desempate o maior número de ODS´s relacionados com as 
ações desenvolvidas.

6.2.3.1. Persistindo o empate, será utilizado como critério 
de desempate:

a) Nota por ações desenvolvidas nos territórios das Prefei-
turas Regionais para as candidaturas vinculadas aos territórios;

b) Nota pelas atividades, projetos e eventos realizados nos 
últimos 18 meses para as demais candidaturas.

c) Maior nota no item IV do quadro 3 deste Edital.
6.2.4. A relação preliminar das candidaturas classificadas 

por segmento será divulgada em até sete (07) dias corridos 
após o encerramento das inscrições no sítio da Secretaria 
Municipal do Verde e do Meio Ambiente http://www.prefeitura.
sp.gov.br/cidade/secretarias/meio_ambiente/participacao_so-
cial/conselhos_e_orgaos_colegiados/index.php?p=237119 e no 
Diário Oficial da Cidade.

6.3. Da interposição de recurso
6.3.1. O recurso deverá ser postado no prazo de cinco 

(5) dias corridos contados a partir da data da publicação dos 
resultados no sítio da Secretaria Municipal do Verde e do Meio 
Ambiente http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/
meio_ambiente/participacao_social/conselhos_e_orgaos_co-
legiados/index.php?p=237119 e no Diário Oficial da Cidade.

6.3.2. O recurso deverá consistir em carta assinada pelo 
representante indicado no ato de inscrição, expondo claramente 
os motivos de discordância quanto às notas atribuídas.

7. DO RESULTADO FINAL
7.1. Serão selecionadas para compor a Comissão Municipal 

ODS, no primeiro biênio, as entidades melhor classificadas nos 
respectivos segmentos, de acordo com o número de vagas pre-
vistas no Quadro 1 do item 2.1 deste Edital.

7.2. O resultado final será homologado pelo Secretário da 
Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente e divulgado 
no sítio http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/
meio_ambiente/participacao_social/conselhos_e_orgaos_co-
legiados/index.php?p=237119 e publicado no Diário Oficial 
da Cidade.

7.2.1. Deverá ser divulgado em conjunto com o Resultado 
Final o número de recursos interpostos nos termos do item 6.3. 
deste Edital, bem como a situação de deferimento ou indeferi-
mento de cada uma das interposições.

7.3. A SVMA não aceitará indicação de representantes de 
uma mesma entidade para mais de um dos segmentos previstos 
no Quadro 1 do item 2.1. deste Edital.

7.4. Os representantes, titulares e suplentes, serão desig-
nados pelo Prefeito da Cidade de São Paulo mediante portaria 
publicada no Diário Oficial da Cidade.

8. DO CRONOGRAMA DO PROCESSO DE SELEÇÃO
8.1. O presente Edital obedecerá ao cronograma descrito 

no Quadro 4.
Quadro 4. Cronograma de processo de seleção

Atividade Data/Período
Abertura das inscrições 20/07/2017
Encerramento das inscrições 07/08/2017
Divulgação do resultado preliminar das candidaturas classificadas 14/08/2017
Divulgação do resultado da classificação das candidaturas 04/09/2017
Período de interposição de recurso De 05/09/2017 à 11/09/2017
Divulgação do resultado final 18/09/2017

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. Caso não haja candidatura homologada em algum dos 

segmentos referidos no quadro 1 do Edital, a respectiva vaga na 
Comissão Municipal ODS será preenchida pelo segmento que 
tiver o maior número de candidaturas aceitas.

9.2. Os casos omissos, relativos ao processo de seleção, 
serão dirimidos pela Comissão de Seleção.

9.3. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
GILBERTO NATALINI
Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 2013-0.268.110-5
Desapropriação – Melhoramento – Av. Chucri Zaidan.
DESPACHO: Diante dos elementos que instruem o presente 

processo, especialmente de acordo com as informações apre-
sentadas às fls. 175/186, e no uso de competência delegada 
pela Portaria nº 002/SMSO-G/2017, AUTORIZO a emissão de 
Nota de Empenho em favor de Aldemario Santos do Nascimen-
to e outro, no valor de R$ 15.438,74 (quinze mil, quatrocentos 
e trinta e oito reais e setenta e quatro centavos), para que 
se proceda ao depósito judicial complementar da Ação de 
Desapropriação nº 1007056-54.2013.8.26.0053 - 11ª Vara da 
Fazenda Pública, onerando a dotação orçamentária nº 37.30.15
.451.3009.5100.4.4.90.61.00.08.

 6022.2017/0000120-1
Soebe Construção e Pavimentação S.A.
Obra de Emergência - Formalização do Contrato –
Cruzamento da Rua Piratininga com a Rua Prudente de 

Morais
DESPACHO: À vista dos elementos que instruem o presente 

processo administrativo, no uso das atribuições a mim delega-
das, em especial a manifestação da ATAJ doc. Sei 3855454, que 
ADOTO como razão de decidir, DETERMINO, com base no inciso 
IV do artigo 24 da Lei Federal nº 8.666/93 a lavratura do Termo 
Contratual com a empresa SOEBE CONSTRUÇÃO E PAVIMEN-
TAÇÃO S.A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 43.677.822/0001-14, 
referente à execução de obras emergenciais de Recuperação 
de Galeria de Drenagem e Viário, no cruzamento da Rua Pira-
tininga com a Prudente de Morais – Brás – São Paulo/SP, auto-
rizadas emergencialmente em 10/02/2017 (doc. Sei 2141459) 
e ratificada em 14/02/2017 (doc. Sei 2152990). Outrossim, 
AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho nos termos da Nota 
de Reserva, onerando a dotação específica do orçamento vigen-
te, consoante manifestação da Assessoria Contábil desta Pasta 
docs. Sei 3847827 3848287.

 2013-0.290.207-1
Desapropriação – Melhoramento – Av. Chucri Zaidan
DESPACHO: Diante dos elementos que instruem o presente 

processo, especialmente de acordo com as informações apre-
sentadas às fls. 130/139, e no uso de competência delegada 
pela Portaria nº 002/SMSO-G/2017, AUTORIZO a emissão de 

2. DA SELEÇÃO DOS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE 
CIVIL

2.1 Para o preenchimento das vagas da sociedade civil, no 
primeiro biênio de funcionamento da Comissão Municipal ODS, 
serão selecionadas entidades brasileiras, formalmente constitu-
ídas, que atuem e sejam sediadas no município de São Paulo.

Quadro 1. Segmentos a serem representados
Descrição do segmento Nº de 

Vagas
Região Observação

1.Organizações da so-
ciedade civil que repre-
sentem ou desenvolvam 
ações sem fins lucrativos

03 Leste Por região Leste entende-se o território de 
abrangência das Prefeituras Regionais de 
São Mateus, Cidade Tiradentes, Guaianases, 
Itaim Paulista, São Miguel Paulista, Ermeli-
no Matarazzo, Itaquera, Penha, Aricanduva/
Formosa/Carrão, Sapopemba e Vila Prudente

02 Norte Por região Norte entende-se o território de 
abrangência das Prefeituras Regionais de 
Perus, Pirituba/Jaraguá, Freguesia/Brasi-
lândia, Casa Verde/Cachoeirinha, Santana/
Tucuruvi, Jaçanã/Tremembé e Vila Maria/Vila 
Guilherme

02 Sul Por região Sul entende-se o território de 
abrangência das Prefeituras Regionais de 
Parelheiros, Capela do Socorro, M´Boi Mirim, 
Cidade Ademar, Jabaquara, Campo Limpo 
e Santo Amaro

02 Centro- Ex-
pandido

Por região Centro-Expandido entende-se o 
território de abrangência das Prefeituras Re-
gionais de Sé, Vila Mariana, Ipiranga, Moóca, 
Pinheiros, Butantã e Lapa

2.Organizações da socie-
dade civil que represen-
tem empresas, institutos, 
fundações, centrais sindi-
cais, legislativo municipal, 
órgão de classe, setor co-
mercial, setor industrial, 
associações que atuem 
nas questões de seguran-
ça alimentar, igualdade 
racial, gênero, da pessoa 
com deficiência e diversi-
dade sexual.

13 Município de 
São Paulo

As vagas serão distribuídas de acordo com 
critérios elencados no quadro 02 e quadro 03

3.Organizações da so-
ciedade civil que repre-
sentem ou tenham como 
associadas ou filiadas en-
tidades que desenvolvam 
atividades nos campos 
do ensino, pesquisa e 
extensão

03

2.2. Somente poderão inscrever-se entidades brasileiras, 
formalmente constituídas, que preencham, comprovadamente, o 
critério de serem representações de coletivos dos segmentos da 
sociedade civil previstos no Quadro 1 do item 2.1 deste Edital.

2.3. Cada entidade poderá candidatar-se em apenas um 
dos segmentos previstos no Quadro 1 do item 2.1 deste Edital, 
sendo vedada a alteração de segmento ao longo do processo.

2.4. O mandato das entidades da sociedade civil seleciona-
das por este Edital será de dois anos, contados a partir da data 
do ato de designação pelo Prefeito.

3. DO PROCESSO DE SELEÇÃO
3.1. O processo de seleção dos representantes da sociedade 

civil nos segmentos estabelecidos será coordenado pela Secre-
taria Municipal do Verde e do Meio Ambiente, que designará 
uma Comissão de Seleção composta por dez (10) integrantes 
dentre seus servidores e mais dois (2) integrantes dentre os 
servidores da Secretaria Municipal de Governo.

3.1.1. Após publicação no Diário Oficial da Cidade, a porta-
ria de designação da Comissão de Seleção será disponibilizada 
no sítio da Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente 
no seguinte endereço http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/
secretarias/meio_ambiente/participacao_social/conselhos_e_or-
gaos_colegiados/index.php?p=237119.

3.2. O processo de seleção compreenderá as seguintes 
etapas:

I – Inscrição e postagem da documentação;
II – Etapa eliminatória;
III – Etapa classificatória; e
IV – Divulgação do resultado final.
4. DA ETAPA DE INSCRIÇÃO E ENTREGA DA DOCU-

MENTAÇÃO
4.1. As inscrições serão realizadas, exclusivamente, por 

meio eletrônico no sítio http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/
secretarias/meio_ambiente/participacao_social/conselhos_e_or-
gaos_colegiados/index.php?p=237119

4.1.1. A entidade deverá preencher o Formulário de Inscri-
ção de candidatura e anexar os documentos solicitados no item 
4.2 deste Edital.

4.1.2. O preenchimento do Formulário de candidatura im-
plica na concordância com os termos deste Edital e é de inteira 
responsabilidade da entidade candidata.

4.1.3. A inscrição é gratuita e poderá ser realizada no perío-
do de 20/07/2017 até as 23:59 do dia 07/08/2017.

4.1.4. O material recebido das candidaturas, ao final do 
processo de seleção, passará a integrar o acervo da Comissão 
Municipal ODS.

4.2. A documentação a ser enviada pela candidatura con-
siste nos itens do Quadro 2.

Quadro 2. Documentação para inscrição
Itens Documento Descrição
01 Estatuto Estatuto Social atualizado e digitalizado
02 CNPJ CNPJ digitalizado
03 Ata Ata da última eleição da direção da entidade digitalizada
04 Relatório das ações Relatório das ações relacionadas com os ODS digitalizado
05 Indicação Carta de indicação de representante digitalizada
06 Formulário de Inscrição Formulário de Inscrição preenchido
07 Carta de apresentação 

da candidatura
Apresentar carta de uma lauda, objetiva e concisa, justificando 
e expondo os motivos pelos quais quer participar da Comissão 
Municipal ODS; que discorra sobre métodos utilizados para 
trabalhar com indicadores, metas, monitoramento e avaliação 
dos projetos que desenvolve; que contenha argumentação fun-
damentada sobre a relação dos projetos que desenvolve com 
os ODS´s relacionados no documento de ações desenvolvidas, 
solicitado no Formulário de Inscrição e quais impactos essas 
ações promovem no território.

5. DA ETAPA ELIMINATÓRIA
5.1. Da avaliação da documentação e verificação de 

enquadramento aos requisitos do Edital
5.1.1. A avaliação da documentação consiste na conferên-

cia e análise dos documentos solicitados no Quadro 2 do item 
4.2. deste Edital.

5.1.2. Somente serão consideradas as candidaturas que 
enviarem a documentação completa dentro do prazo.

5.1.3. Somente serão homologadas as candidaturas que 
cumprirem o requisito de inscrição previsto no item 2.2. deste 
Edital.

6. DA ETAPA CLASSIFICATÓRIA
6.1. Da avaliação da candidatura
6.1.1. A etapa classificatória tem por objetivo avaliar a 

atuação, representação, capacidade de articulação, mobilização 
e engajamento da entidade em um ou mais Objetivos de Desen-
volvimento Sustentável.

6.1.2. A candidatura será avaliada de acordo com os crité-
rios descritos no Quadro 3.

C O M U N I Q U E - S E : 2 5 2 / D E C O N T – 1 4 / 1 7 -
-P.A-2017-0.106.330-8 

O(A) interessado(a) Promax Produtos Máximos S. A. Indús-
tria e Comércio – CNPJ 61.531.620/0017-09, deverá apresentar 
na Secretaria do Verde e do Meio Ambiente - Protocolo, sito à 
Rua do Paraíso, 387 – térreo, no prazo de 30 (trinta) dias con-
tados a partir da data desta publicação no DOC, a adequação 
do Plano de Atendimento a Emergências, complementando as 
seguintes informações:

1. Cópia do registro junto ao CRQ do Responsável Técnico 
Sr. Sergio José Ambrus Junior.

Dúvidas sobre o comunique-se entrar em contato com 
Daniel através do telefone 5187-0287.

C O M U N I Q U E - S E : 2 5 3 / D E C O N T – 1 4 / 1 7 -
-P.A-2017-0.108.935-8 

O(A) interessado(a) RL Suprimentos e Insumos para Labora-
tórios Ltda EPP – CNPJ 15.081.539/0001-90, deverá apresentar 
na Secretaria do Verde e do Meio Ambiente - Protocolo, sito à 
Rua do Paraíso, 387 – térreo, no prazo de 30 (trinta) dias con-
tados a partir da data desta publicação no DOC, a adequação 
do Plano de Atendimento a Emergências, complementando as 
seguintes informações:

1. Formulário “Cadastro da Transportadora de Produtos 
Perigosos” totalmente preenchido, datado e assinado. Informar 
unidades de medida na tabela do item “VI – Produtos Perigosos 
que a Empresa Transporta” que sejam tradicionalmente aceitas, 
preferencialmente aquelas pertencentes ao Sistema Internacio-
nal de Unidades (SI).

Dúvidas sobre o comunique-se entrar em contato com 
Daniel através do telefone 5187-0287.

C O M U N I Q U E - S E : 2 5 4 / D E C O N T – 1 4 / 1 7 -
-P.A-2016-0.120.722-7 

Diante da solicitação feita pela empresa G. H. Neves e 
Cia Ltda. - ME, CNPJ 07.656.322/0001-32, e com base na 
aprovação do seu Plano de Atendimento a Emergências para 
o Transporte de Produtos Perigosos no Município de São Paulo, 
cujo deferimento foi publicado no DOC em 15/07/2016, ficam 
incluídos os seguintes produtos à listagem apresentada ante-
riormente:
Nº. ONU PRODUTO Q U A N T I -

DADE MÁ-
XIMA

ESTADO 
FÍSICO

TIPO

1680 Cianeto de potássio, sólido 25.000 kg Sólido Granel / Fracionado
1689 Cianeto de sódio, sólido 25.000 kg Líquido Granel / Fracionado

Dúvidas sobre o comunique-se entrar em contato com 
Patricia através do telefone 5187-0287

 DEPTO DE CONTROLE DA QUALIDADE 
AMBIENTAL(DECONT-2)

 COMUNIQUE-SE: 770/DECONT-2/GTAIA-IND/2017 – PA: 
2016-0.017.783-1 - Interessado: AGUIA FER INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA. – Solicitação de Li-
cença de Operação (regularização).

O Grupo Técnico de Avaliação de Impacto Ambiental de 
Atividades Industriais, no uso de suas atribuições legais e consi-
derando a legislação vigente e os procedimentos adotados em 
SVMA, informa:

1.) De acordo com art. 7º da Resolução CONAMA 237/1997 
o Licenciamento Ambiental deve ser realizado em um único 
nível de competência. Desta forma, considerando que o CNAE 
2599-3/99, constante no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
– CNPJ, ser de competência da CETESB, o interessado deverá 
prosseguir com a requisição de Licença Ambiental neste Órgão;

OBS.:1 Prazo para manifestar-se: 30 dias contados a partir 
da data da publicação no DOC. A documentação deverá ser 
encaminhada à Secretaria Municipal do Verde e do Meio Am-
biente - SVMA, situada à Rua do Paraíso, 387, Paraíso - SP, CEP 
04103-000 no horário das 8:00 às 17:00 h.

OBS.:2 Em caso de dúvidas ou para agendamento de reu-
nião, tratar pelo e-mail decont2@prefeitura.sp.gov.br

 DEPTO DE PARTICIPAÇÃO E FOMENTO A 
POLÍTICAS PÚBLICAS

 EDITAL
O Secretário do Verde e do Meio Ambiente do Município 

de São Paulo, Presidente do Conselho do Fundo Especial do 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – CONFEMA, 
faz saber que:

Encontra-se aberto o prazo para cadastramento, na 
SVMA, de Organizações da Sociedade Civil com atuação em 
ações ambientais interessadas em participar da eleição do 
CONFEMA:

Até 04 de agosto de 2017, as OSCs interessadas deverão 
se cadastrar (ou atualizar seus dados) para participarem da 
assembleia que elegerá as OSCs representantes no CONFEMA, 
preenchendo a ficha de cadastro disponível na página http://
www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/meio_ambiente/
confema/cadastramento_de_ongs/ , e encaminhando-a, junto 
com a documentação necessária para o Departamento de Par-
ticipação e Fomento a Políticas Públicas da SVMA (CONFEMA), 
situado à Rua do Paraíso, 387, 1º andar, Paraíso.

Dia 11 de agosto de 2017, às 18h30, será realizada 
a assembleia para eleição das OSCs que farão parte da com-
posição do CONFEMA, no período 2017/2019. A assembleia 
realizar-se-á na Sala de Reuniões situada à Rua do Paraíso, 387 
– 11º andar. Serão eleitos 2 (dois) representantes titulares e 2 
(dois) suplentes das OSCs. Para composição do CONFEMA será 
considerado o número de votos e gênero, conforme Decreto 
nº 56.021 de 31 de março de 2015, que regulamenta a Lei nº 
15.946 de 23 de dezembro de 2013.

Informações: tel: 5187-0303.
Gilberto Tanos Natalini
Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente
Presidente do Conselho do Fundo Especial do Meio Am-

biente
e Desenvolvimento Sustentável - CONFEMA
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA SELEÇÃO PÚBLICA DE 

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL NA COMISSÃO 
MUNICIPAL PARA OS OBJETIVOS DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL

BIÊNIO 2017-2019
O Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente da 

Prefeitura Municipal de São Paulo – SVMA -, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 3º, § 3º, do Decreto nº 57.718 de 5 
de junho de 2017, torna público o presente Edital, que dispõe 
sobre o processo de seleção dos representantes da sociedade 
civil para compor a Comissão Municipal para os Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável – ODS.

1.DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O processo regido por este Edital objetiva a seleção de 

25 (vinte e cinco) representantes titulares da sociedade civil e 
seus respectivos suplentes, para compor a Comissão Municipal 
para os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável, no primeiro 
biênio de seu funcionamento, conforme dispõe o art. 3º, inciso 
II, § 3º do Decreto nº 57.718 de 5 de junho de 2017.

1.2. A Comissão Municipal para os Objetivos de Desen-
volvimento Sustentável será denominada, neste Edital, como 
Comissão Municipal ODS.

1.3. A Comissão Municipal ODS será integrada por 50 
(cinquenta) participantes titulares, sendo 25 (vinte e cinco) 
representantes do governo municipal e 25 (vinte e cinco) da 
sociedade civil, cada segmento com seus respectivos suplentes, 
conforme dispõe o art. 3º, incisos I e II, do Decreto nº 57.718 de 
5 de junho de 2017.
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